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REQUERIMENTO
TOER LEGISUTIVO DE CAMPO MOURÃO
CampoMourao.jn/» j,,

I
PROTOCOUSTA

FAVORAVEl a 1IL\MITAÇÃO

PRESIDENTE

I UNANIMIDADE MAIORIA {

; APROVADO POR X
REJEITADO

1RETIRADO k

Sala das Sessões. jS

O Vereador que subscreve, ouvido o Plenário, confonne preceltua o Artigo
137, inciso IV do Regimento Interno desta Casa de Leis, requer à Mesa, seja remetido
expediente ao Excelentíssimo Senhor Deputado Estadual - João Douglas Fabríclo,
solicitando estudos para viabilizar o desmembramento do Distrito de Bourbônia, o
qual pertence atualmente ao Município de Barbosa Ferraz, para que o mesmo passe a
pertencer ao Município de Campo Mourão.

JUSTIFICATIVA

Justificamos a presente proposição, haja vista o Distrito de Bourbônia estar
na linha de limite do Município de Campo Mourão e a maioria dos munícipes de Bourbônia,
buscam o Município de Campo Mourão, atualmente com 85 mil habitantes, como referência
em suas diversas atividades sejam elas comerciais, escolares, hospitalares, entre outras,
pois a distância entre Bourbônia até Barbosa Ferraz ou para Campo Mourão, é a mesma,
ou seja 33 km e além disso Campo Mourão é o Município referência para todos os demais
municípios que integram a região da COMCAM - Comunidade dos Municípios da Micro-
^fepião 12.
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Salientamos que para os moradores do Distrito de Bourbônia chegarem até o
Município de Barbosa Ferraz a quem pertencem atualmente, os mesmos tem que passar
pelo Município de Corumbataí do Sul que fica na metade do caminho.

Diferentemente de quando os mesmos se deslocam para o Município de
Campo Mourão através da PR-549 e BR-487, Campo Mourão é o primeiro Município de
acesso através desta rodovia.

Anexo encaminhamos mapas para que Vossa Excelência visualize melhor
esta situação.

P. Deferimento.

SALA DAS SESSÕES, 19 de dezembro de 2011.
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A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA
PROJETO DF RESOLUÇÃO N° ^ÍIU^ /2011.

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.°
011/93-

SOBFÍE^A MATÉRIA:
/

{%) nãoexiste súmula registrada poroutro Vereador sobreo assunto.

( ) existe o registro de súmula de outro Vereador e CÓPIA ANEXO.

- QUANTO ÀEXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A
MATÉRIA:

( ) Não.

( ) Sm, Conforme anexo

JANITO À PREJUDICIALIDADE:

'x) não há qualqueróbice.

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167,1, a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)
( ) Já transformado em diploma legal (167,1,C)

( ) a ptóposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR.

( )/Trata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já
apttWado (artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo.

Quanto aosquesitos para recebimento edistribuição da proposição.
(X) não há qualquer óbice.

( ) a proposição fere o artigo 151. § 2°, inciso I. do R. I., pois não está formalizada e em termos.

( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação -
n° (em anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "d", do R.l.

( ) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos
6 (seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "e", do R.l.

( ) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído Piano Plurianual e Lei de Diretrizes
Orçamentárias, vigentes - art. 128, § 2°, do R.l.

Campo Mourão, Dezembro de 2011.

MUi.
Luzia AlèLxo Alves

Chefe da divisão Legislativa
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DIRETORIA JURÍDICA

PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER: ;í^/^^/2011.

( ) Indicação n° /2011 ( ) Projeto de Lei n° I2Q^^
( ) Indicação Legislativa n° /2011 ( ) Projeto de Resolução /2011
(s) Requerimento d.0^í^\ /2011 ( ) Emenda à L.O.M. n° /2011
( ) Outros /2011 ( ) Moção n° /2011

AUTOR:

OCORRÊNCIAS:

Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade.

( ) Verificação de Prejudicialidade.

( ) Vício de competência da matéria. Competência do (a)

( ) Vício de origem. Competência privativa do (a)

( ) Inconstitucional por ferir:

( ) Inorgânico por ferir:

( ) Ilegal por ferir:

( ) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas

( ) Necessário corrigir nos seguintes pontos:

( )Aindicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art da LDO.

( ) Aindicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art do PPA.

Parecer prolatado em 2^I/:^•I20^ 1.

{9.) favorável à tramitação.
( ) favorável à tramitação com emendas. ( ) Emendasem anexo.
( ) Pela apresentação de substitutivo ( ) Substitutivo em anexo.
( ) Contrário à tramitação ( ) Diligências.

ValtçfF
Pirétor


